
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO N.orj ,50 

Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
NA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRET Aí 

Art. 1Q. Fica homologado o Laudo de Avaliação exa 

rado por Comissão Especial, instituída consoante Portaria 	nQ 
117, de 15.09.86, com o fim de proceder a avaliação dos imóveis 

denominados Datas nQs 01,02,03,04,07,08,09 e 10 - Quadra 	nQ 
6-A, Parque das Jaboticabeiras, neste Municipio, com área 	to 
tal de 2.400,00 m2  (dois mil e quatrocentos metros quadrados) , 

concluindo a referida Comissão pelo valor de Cz$ 70.000,00 (se 

tenta mil cruzados), a data, perfazendo o total de Cz$ 	 
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil cruzados), pelas Datas. 

Art. 2Q Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de abril de 1988. 

ONERO FILHO 

Prefeito Municipal 

)1PlomAisol\SuN 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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